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OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo por mais 
01 (um) mês, em relação aos serviços de zeladoria, contados a 
partir de 01/08/2017;

VALOR ESTIMADO MENSAL DA PRORROGAÇÃO:R$ 
240.649,77 (duzentos e quarenta mil seiscentos e quarenta e 
nove reais e setenta e sete centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 66.538/2017.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2017.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 003/SMSO/2017.
PROCESSO 2017-0.088.409-0.
OBJETO – Doação de 1.500 sacos de 25 kg cada de con-

creto asfáltico usinado a quente modificado, sem ônus para a 
Prefeitura do Município de São Paulo.

CONTRATADA – ANDRADE BRITTA – CONSTRUTORA E 
PAVIMENTADORA ARUSP LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSAO.
PROCESSO 2015-0.206.750-8.
Originário do Processo Administrativo 2014-0.206.160-

5((CL0).
ADITAMENTO 005/044/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 044/SIURB/2015.
OBJETO – Execução de obras e serviços relativos à constru-

ção de centros de educação infantil - CEI e escolas municipais 
de educação infantil - EMEI com estrutura em concreto armado 
pré moldado, no Município de São Paulo, agrupadas em 02 
Lotes – Lote 02.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Prorrogação do Prazo de 
Vigência.

Prazo – Prorrogação do prazo de vigência contratual, por 
mais 12 meses a contar de 31 de julho de 2017.

CONTRATDA – CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: ALGAR TELECOM S/A.
CNPJ: 71.208.516/0001-74.
TERMO: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 38/2016.
OBJETO: Prestação do serviço denominado “0800”, que 

atribui à Câmara Municipal de São Paulo o pagamento das 
chamadas telefônicas a ela destinadas, de modo automático, 
através do uso de código de acesso de prefixo 0800.

VALOR ANUAL: R$ 5.361,84 (cinco mil, trezentos e sessen-
ta e um reais e oitenta e quatro centavos).

PROCESSO: 575/2017.
NOTA DE EMPENHO: 582/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 20 de agosto de 2017.
ASSINATURA: 18 de agosto de 2017.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 31/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 72/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC000134
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para 

aquisição futura e eventual de café em pó, torrado e moído, 
conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações Técnicas, parte integrante do Edital.

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 320/2017:
"ITEM 1 (6.500 kg)
Lote 1:
Menor Valor: R$ 13,50/kg
Quantidade: 4.875 kg
Vencedor: DPS GONÇALVES IND. E COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA.EPP
CNPJ do Vencedor: 64106552000161
Propostas Entregues: 17
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 15
Resultado do Item: Adjudicado
Lote 2:
Menor Valor: R$ 13,50/kg
Quantidade: 1.625 kg
Vencedor: DPS GONÇALVES IND. E COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA.EPP
CNPJ do Vencedor: 64106552000161
Propostas Entregues: 14
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRA - 
801086801002017OC00090 e no endereço http://www.camara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-
-andamento/

Mateus Soldan Barbieri
Pregoeiro"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
EXPEDIENTE Nº 1143/17 – FORMALIZAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/17 – Companhia de 
Engenharia de Tráfego, cuja detentora é o CONSÓRCIO MCS 
INTELIGENTE, inscrito no CNPJ do MF sob nº 28.422.866/0001-
00, constituído pelas empresas MENG ENGENHARIA COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 49.670.524/0001-89, CLD 
CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA., 
CNPJ nº 55.996.615/0001-01 e SINALRONDA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 74.392.408/0001-92, re-
ferente à prestação de serviços de natureza contínua, de manu-
tenção dos equipamentos e infraestrutura atinentes ao sistema 
de sinalização semafórica, com serviços e fornecimento de ma-
teriais, no município de São Paulo, compreendendo os serviços 
de reparos, fornecimento com substituição de materiais defeitu-
osos e/ou avariados na infraestrutura do Sistema de Sinalização 
Semafórica – LOTE 01, no importe de R$13.499.000,00 (treze 
milhões, quatrocentos e noventa e nove mil reais), e prazo total 
de 12 (doze) meses, em conformidade com o Pregão Eletrônico 
nº 23/17, com fundamento nas Leis Federais nº 10.520/02 e 
8.666/93, com suas alterações. Formalizado em 17/08/2017.

consulta de tabelas. Reiteramos mais uma vez que o equilíbrio 
da pesquisa consolidada com preços fornecidos por empresas 
prestadoras desses serviços foi comprovado na licitação para o 
Parque do Carmo, recebemos propostas de preço que corrobo-
raram nosso trabalho.

1.4. Taxa de leis sociais e trabalhistas:
Não constou o percentual relacionado à licença materni-

dade
Restam, portanto, 2 opções: Ou essa SVMA corrige o orça-

mento de referência, ou, autoriza os licitantes a apresentar suas 
próprias planilhas e não estabelece como teto esse equivocado 
orçamento de referência.

Resposta: O orçamento de DEPAVE não é equivocado. As 
licitantes podem ofertar sua própria composição de leis sociais 
e trabalhistas, a apresentada por DEPAVE é sugestiva.

2. DEMAIS FALHAS DO EDITAL
2.1. O item 7.8.3 estabelece que as licitantes deverão ado-

tar o valor de 223,2073 horas trabalhadas por mês, para fins 
de cálculo do salário-hora. Nesse ponto constatam-se 2 falhas:

2.1.1. Nenhum profissional trabalha efetivamente 223,2073 
horas por mês. Especificamente no caso em tela, cada um deles 
trabalhará 44 horas por semana, correspondentes a 191,4 horas 
trabalhadas/mês (sem descontar os feriados apenas para facili-
tar o entendimento);

Resposta: De fato ninguém trabalha efetivamente 
223,2073 horas por mês, ou pelo menos não é jornada legal. As 
223,2073 horas por mês equivalem precisamente a jornada de 
44 horas semanais (7,3333 horas por dia apenas para facilitar 
o entendimento).

Apenas para fins de cálculo do salário-hora o mercado 
considera o mês comercial de 30 dias:

30 x 7,3333 = 220 horas no mês
O cálculo de SVMA é mais preciso pois considera o ano de 

365,25 dias (1 bissexto a cada quatro anos apenas para facilitar 
o entendimento).

365,25 / 12 = 30,4375
30,4375 x 7,3333 = 223,2073
2.1.2. Se o edital exige que as licitantes adotem esse quan-

titativo, deveria ter sido demonstrada a respectiva memória de 
cálculo.

Resposta: Repetimos acima o cálculo que se encontra 
disponível no processo administrativo e que nada mais é do que 
a prática de 20 anos de licitações e perfeitamente condizente 
com o mercado, sendo até mesmo mais precisa.

Fundamental, portanto, seja substituído o termo “horas 
trabalhadas” por “horas corridas” e seja devidamente expli-
citado no edital a memória de cálculo das exigidas 223.2073 
horas/mês.

Resposta: Uma questão semântica simples não pode 
ser considerada fundamental, ainda mais quando se trata de 
procedimento amplamente conhecido inclusive pela interessada 
que acompanhou o início da implantação desse sistema a 20 
anos atrás.

2.2. Para todos os equipamentos remunerados por hora 
deve ser prevista uma contratação mínima, a cada chamado, 
em quantitativo de horas compatível com a prática de mercado. 
Essa contratação mínima, já prevista para o guindaste e cesto 
elevatório (item 3.3 do anexo II), deve ser estendida a todos os 
demais equipamentos remunerados por hora.

Resposta: Não cabe as licitantes ditarem normas para Ad-
ministração elaborar seus orçamentos. É óbvio que no decorrer 
da gestão contratual modificações absolutamente necessárias e 
com previsão legal poderão ser feitas em função do comporta-
mento do mercado.

O questionamento é extenso e sem fundamento algum 
que motive eventual impugnação. Infelizmente casos como 
este podem eventualmente contribuir para protelar licitações 
atrapalhando as intenções da Administração no atendimento 
estrito do interesse público.

a) RECEBÊ-LA, posto que, tempestivamente interposta;
b) quanto ao mérito se julgado fosse seria totalmente 

IMPROCEDENTE pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
conforme demonstrado;

c) Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publica-
ção e conhecimento dos demais interessados, na forma legal 
vigente.

 TERMO DE DOAÇÃO DE BEM PATRIMONIAL 
MÓVEL Nº

006/SVMA/2017PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6027.2017/0000339-2

DONATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
- SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

DOADORA: FUNDAÇÃO BIENAL DE SÃO PAULO – CNPJ Nº 
60.991.585/0001-80

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a doação 
dos bens móveis relacionados no ANEXO I, tendo por finalidade 
sua utilização pela DONATÁRIA.

DATA DA ASSINATURA: 18/08/2017.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 008/
SVMA/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2017/0000096-2
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SVMA/2017
0CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE – CNPJ N° 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: MEDEIROS PAISAGISMO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, CNPJ nº 04.102.128/0001-17.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços técnicos de manejo e conservação para o 
Parque do Carmo – Olavo Egydio Setúbal, cujas características 
e especificações técnicas encontram-se descritas no Anexo II - 
Termo de Referência do Edital.

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 3.816.996,84 (três milhões 
oitocentos e dezesseis mil novecentos e noventa e seis reais e 
oitenta e quatro centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6678.3
.3.90.39.00.00

EMPENHO: 73.468/2017
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de início da 

execução.
DATA DA ASSINATURA: 18.08.2017

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
076/SVMA/2017, PUBLICADO POR OMISSÃO NO 
DOC DO DIA 11/08/17.

CONTRATO Nº 012/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.313.375-8
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/

SVMA/2014
ATA DE RP nº 006/SVMA/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – 
CNPJ n. 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA – CNPJ nº 58.853.169/0001-74

OBJETO: Prestação de serviços de técnicos de manejo e 
conservação dos Parques Municipais: Severo Gomes, Alto da 
Boa Vista, Nabuco, Benemérito Brás, Horto do Ipê, Santo Dias, 
Eucalipto, e Linear Ipiranguinha – Agrupamento VI (Lote 06 – 
Sudeste Sul) e Parques: Cordeiro, Luz, Rapadura, Aricanduva, 
Invernada, Oratório, Piqueri, Mario Covas, Aclimação, Buenos 
Aires, Independência, Vila Prudente e Trianon.

b) A taxa de leis sociais está minuciosamente detalhada no 
edital e nela não constam nenhum desses custos;

Resposta: A taxa de LST é de fato minuciosamente deta-
lhada, as licitantes não estão impedidas de alterar sua compo-
sição considerando despesas que ao seu ver eventualmente não 
tenham sido consideradas ou estejam subdimensionadas.

c) A parcela do BDI referente à Administração local está 
com valor zero, e, portanto, esses custos não foram lá consi-
derados.

Resposta: Consideramos a taxa de ferramentas suficiente. 
Embora zerado no orçamento de DEPAVE as licitantes poderão 
lançar valor diferente no item mencionado do BDI.

Há ainda um problema grave no valor da mão de obra: A 
taxa de leis sociais adotada é de 130%. Dessa taxa constam 
alguns benefícios (vale transporte, uniformes, epi’s, etc). Se 
excluirmos esses benefícios, a taxa passa a ser de 109,62%

O valor mensal dos salários acrescido das leis sociais (sem 
benefícios - 109,62%) é de R$ 92.919,86.

Seguindo os valores previstos na convenção coletiva vigen-
te, o valor mensal apenas dos salários dos 41 funcionários (37 
ajudantes e 4 podadores), é de R$ 54.851,44.

Tem-se, portanto, que a taxa real mensal de encargos ado-
tada é de 69,40% (92.919,86 / 54.851,44), taxa essa absoluta-
mente incompatível com a média do mercado. Apenas a título 
ilustrativo, a taxa de encargos mensal adotada por PMSP-SIURB 
(adotada em praticamente todas as licitações promovidas pela 
PMSP), é de 80,95% (importante frisar que todos os comparati-
vos acima foram feitos sem os benefícios).

Resposta: A demonstração de hipotético problema grave 
no valor de mão de obra é completamente equivocada do 
ponto de vista da engenharia de custos, conceitualmente falha. 
Não podemos novamente tecer maiores considerações já que 
a interessada não demonstra analiticamente todos os cálculos, 
o faz apenas de forma parcial e tirando conclusões errôneas.

O perigo deste tipo de afirmação é criar falsa impressão 
para leigos no assunto. Não existe erro na composição no que 
se refere a valores de mão de obra.

Conclui-se, portanto, de forma cristalina que algo está 
errado: ou os coeficientes de produtividade, ou os valores/hora, 
ou ainda a taxa adotada de 130%. (não foi possível identificar 
precisamente onde está o erro, pois não há no edital memória 
de cálculo dos coeficientes de produtividade nem dos valores/
hora).

Resposta: Algo está errado e interessado não sabe dizer 
exatamente o que é. O único aspecto cristalino aqui nos parece 
ser o de que a interessada tenta a qualquer custo desqualificar 
o orçamento da SVMA que utiliza técnica consagrada por mais 
de uma década de uso e já posta a prova com a licitação nesta 
Administração para contratação de serviços semelhantes para o 
Parque do Carmo.

1.2. Serviço de corte de grama:
a) Não foram considerados os custos com Benefício Social 

Familiar previsto na cláusula 21ª da Convenção Coletiva de 
Trabalho e com os exames médios admissional, periódicos e 
demissional;

Resposta: Vale o que já esclarecemos nos itens acima.
b) Os coeficientes de produtividade apresentados nas pla-

nilhas levam a conclusão que foram considerados 4 operadores 
de roçadeira produzindo aproximadamente 20 hectares por 
mês, produtividade essa inatingível (qualquer fiscal de campo 
ou Administrador de parque que acompanhe a execução dos 
serviços pode confirmar essa afirmação);

Resposta: Os técnicos agrônomos de SVMA que acom-
panham a execução desse tipo de serviço ao contrário do que 
afirma a interessada atestam que a produtividade considerada 
é razoável.

A produtividade de 20 hectares por mês pode ser consi-
derada equivalente a produtividade de 1 hectare por dia que 
de modo algum é absurda, 1 hectare por dia equivale 0,25 
hectares por dia por operador.

c) Não foram considerados os ajudantes que acompanham 
os operadores com a função de rastelar, dar destinação ao 
material cortado, movimentar as redes de proteção, etc. E nem 
se alegue que esses serviços podem ser feitos pelos operadores 
pois, se a produção prevista (20 ha/mês) já é inatingível consi-
derando apenas a operação das roçadeiras em 100% do tempo, 
imaginem se esses mesmos operadores tiverem ainda que 
rastelar, recolher os resíduos, etc.

Resposta: Sobre a produtividade nada a acrescentar, já 
nos manifestamos, não tem cabimento a alegação. Para otimi-
zar o uso da mão de obra os ajudantes de jardinagem/serviços 
poderão atuar auxiliando em qualquer uma das atividades de 
manejo.

d) Repete-se, no serviço de corte de grama, o problema 
constatado no item anterior referente aos valores de mão de 
obra.

O valor mensal dos salários acrescido das leis sociais (sem 
benefícios - 109,62%) é de R$ 8.367,95.

Seguindo os valores previstos na convenção coletiva vigen-
te, o valor mensal apenas dos salários dos 4 operadores, é de 
R$ 5.331,84.

Tem-se, portanto, que a taxa real mensal de encargos 
adotada é de 56,94% (8.367,95 / 5.331,84), taxa essa abso-
lutamente incompatível com a média do mercado como já 
demonstrado.

Resposta: Conforme manifestação anterior não existe o 
alegado problema grave com valores da mão de obra. A inte-
ressada parece usar adjetivos com a finalidade de carregar o 
significado de argumentos não procedentes.

Constata-se, novamente, algum problema ou com os coefi-
cientes de produtividade, ou com os valores/hora, ou ainda com 
a taxa adotada de 130%.

1.3. Valores dos equipamentos e serviço de limpeza de 
fossa:

Os valores dos equipamentos e serviço de limpeza de fossa 
também estão equivocados. O quadro abaixo compara os valo-
res adotados por essa SVMA com aqueles constantes da tabela 
de preços publicada pela PMSP-SIURB, tabela essa usada em 
praticamente todas as licitações promovidas pela PMSP:

Caminhão Munck: SIURB: R$ 106,60 SVMA: R$ 59,00
b) Caminhão carroceria SIURB: R$ 98,67 SVMA: R$ 53,00
c) Furgão mensal: SIURB: R$ 7.998,34 (50% em operação); 

SVMA: R$ 4.436,29
d) Furgão hora: SIURB: R$ 43,26 (50% em operação); 

SVMA: R$ 18,05
e) Limpeza de fossa (m3): SIURB: R$ 116,30; SVMA: R$ 

85,00
No caso específico do triturador de galhos, o valor hora 

previsto pela SVMA mal remunera o custo do operador.
Resposta: Sobre os custos unitários trazemos nossa ma-

nifestação em vários requerimentos anteriores, a questão está 
mais do que esclarecida ao nosso ver. Os valores de máquinas, 
veículos e equipamentos integram pesquisa de mercado se 
encontra consolidada. Destacamos que a licitante interessada 
tem a liberdade de adotar seus próprios preços unitários para 
os insumos, no mais uma proposta equilibrada permite que 
eventual defasagem em alguns itens seja compensada por ou-
tros que apresentam vantagem. É a forma correta de se avaliar 
o equilíbrio de propostas cujo critério de julgamento seja o de 
maior preço global e foi o que aconteceu no caso da pesquisa 
de mercado realizada por DEPAVE. Utilizamos a mesma pesqui-
sa mercadológica utilizada para as contratações de serviços de 
mesma natureza para os Parques Ibirapuera e do Carmo. Opta-
mos por consulta direta ao mercado para obtenção dos preços 
dos serviços ao invés de buscarmos diretamente a cotação de 
preços de insumos para elaboração de composições ou ainda 

Não obstante os argumentos acima, como foi identificado 
e reconhecido, o equívoco será corrigido para a continuidade 
da licitação.

(d.3) Custos dos serviços de remoção e destinação 
dos lixos dos serviços licitados

Cabe de fato à Contratada o fornecimento de todos os 
instrumentos de trabalho. A execução dos serviços de manejo 
se dará por rodízio de pessoal entre os parques que integram o 
grupo. O lixo resultante e material descartável serão colocados 
em pontos determinados pela fiscalização para a coleta pelo 
serviço público. Não há portanto previsão inicial de utilização 
de containers estacionários.

Foi cometido um equívoco, o container não deveria ter sido 
mencionado na redação das especificações técnicas o que será 
sanado com a retirada do texto.

Existem outros aspectos da representação de cunho legal 
que já foram apreciados em questionamentos semelhantes 
feitos por outros interessados.

Por todo exposto a Comissão delibera, por unanimidade de 
seus membros, quanto a impugnação:

a) RECEBÊ-LA, posto que, tempestivamente interposta;
b) quanto ao mérito se julgado fosse seria PARCIALMEN-

TE PROCEDENTE pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, 
conforme demonstrado;

c) SUBMETER o presente para apreciação da Autoridade 
Competente desta Pasta e para que, profira a decisão final 
referente o Pregão Eletrônico nº 017/SVMA/2017;

d) Encaminhar o Processo SEI 6027.2017/0000251-1 ao 
setor competente para providências relativas à nova versão do 
Edital sua publicação com devolução dos prazos legais;

e) Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publi-
cação e conhecimento dos demais interessados, na forma legal 
vigente.

 ATA DE JULGAMENTO – IMPUGNAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/SVMA.G/2017

PROCESSO SE I  Nº  6027 .2017/0000251-5–  OC 
801020801002017OC00018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANEJO E CONSER-
VAÇÃO PARA OS PARQUES QUE INTEGRAM O GRUPO LESTE, 
conforme discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas 
do Objeto, do Edital.

Às 16h22 do dia 21 de julho de 2017, na sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, reuniram-se 
a Pregoeira sua equipe de apoio da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL-3, instituída pela Portaria n.º 046/SVMA-G/2017, 
para analisar a IMPUGNAÇÃO tempestivamente interposta 
pela empresa: TRAJETO Construções e Serviços Ltda. inscrita no 
CNPJ sob nº 69.048.254/0001-86, em face do Pregão Eletrônico 
nº 017/SVMA/2017, que trata da Contratação de empresa 
especializada na Prestação de Serviços de Técnicos de Manejo 
e Conservação para os Parques Municipais que integram o 
GRUPO LESTE

A TRAJETO em suas razões de impugnação alega:
1. FALHAS NO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA
Diversos itens do edital deixam claro que:
a) Os licitantes não poderão alterar os quantitativos das 

planilhas de orçamento da SVMA, incluir ou excluir insumos;
Resposta: Os serviços executados a contento serão medi-

dos de acordo com os quantitativos realmente executados que 
na planilha de orçamento são estimados. Para equalização das 
propostas e viabilidade do julgamento objetivo os quantitativos 
não devem e não podem ser alterados assim como os coeficien-
tes das composições de custos unitários.

b) Não será permitido à futura contratada contestar poste-
riormente as composições de preço;

Resposta: A contestação das composições de preço deve 
ser feita na fase de publicidade do edital como, aliás, está pro-
cedendo a interessada neste pedido de impugnação.

c) O valor orçado pela SVMA é o máximo admissível;
Resposta: Estabelecer o valor máximo é uma prerrogativa 

da Administração, neste caso o valor orçado é o referencial 
mais utilizado.

d) Nas propostas dos licitantes devem estar incluídos todos 
os custos advindos da contratação.

Resposta: Não poderia ser de modo diferente.
• Ora, se aos licitantes não resta outra alternativa senão 

seguir rigorosamente às planilhas elaboradas pela SVMA, 
devem essas mesmas planilhas prever todos os custos relacio-
nados à execução contratual. Mas, com o devido respeito, não é 
o que acontece. Vejamos:

Resposta: A interessada está exercendo seu direito de 
contestar o que em si já é uma alternativa. Basta ver se seus ar-
gumentos tem fundamento. A planilha proposta elaborada para 
preenchimento das licitantes prevê todos os custos.

1. Serviços de manejo (incorretamente nomeados nas plani-
lhas como poda e remoção de árvores):

Resposta: A poda e remoção de árvores é um dos princi-
pais serviços previstos no manejo, o memorial descritivo não 
deixa dúvidas quanto aos serviços que devem ser executados 
no manejo, complementarmente o descritivo do serviço na 
planilha de orçamento pode ser alterado para “manejo de áreas 
verdes inclusive poda e remoção de árvores” mas esta é uma 
questão menos que não prejudica a elaboração das propostas e 
nem de longe ensejaria a impugnação do edital.

• Não foram considerados os seguintes custos nas plani-
lhas de composição elaboradas por essa SVMA:

1. Benefício Social Familiar previsto na cláusula 21ª da 
Convenção Coletiva de Trabalho;

Resposta: O valor é muito pequeno e o empregado não 
desejando o desconto de sua parte em folha pode abrir mão do 
benefício. Ainda assim nada impede que a licitante considere o 
custo na taxa de LST ou no BDI.

2. Exames médios admissional, periódicos e demissional;
Resposta: São despesas que podem ser consideradas 

como gastos com a administração central na composição do 
BDI. Não cabe falar em falta de previsão na planilha.

c) Motosserras;
d) Podadoras de altura;
e) Embarcação;
f) Equipamento para limpeza de espelho d´água;
g) Herbicida, formicida, cupinicida e outros;
h) Equipamentos para lavagem de piso (wap);
Resposta: Alíneas c) até h): são despesas esporádicas, 

incertas e muito específicas, é impossível determinar o quantum 
de sua real necessidade, por isso estão previstas na composição 
da taxa de ferramentas. Cabe esclarecer ainda que não são 
todos os parques que possuem lagos e/ou espelhos d’água.

i) Engenheiro Agrônomo/Supervisor de Obra.
Resposta: Não é exigida a dedicação exclusiva desse 

profissional ´técnico responsável ao contrato, a parcela de sua 
remuneração que a licitante julgar pertinente poderá ser apre-
sentada na composição do BDI.

• E nem se alegue que esses custos estariam incluídos no 
percentual de ferramentas, leis sociais ou BDI. Isso porque:

a) O percentual de ferramentas (1,5%) é insuficiente sequer 
para cobrir os custos com ferramentas manuais (vassouras, ras-
telos, etc) que dirá motosserras, podadoras, embarcações, etc;

Resposta: A interessada não apresenta nenhum documen-
to que comprove esta afirmação o que nos impede de tecer 
maiores considerações. Cabe ressaltar que o valor fixo de 1,5% 
para a taxa de ferramentas é bastante razoável para o tipo de 
serviço posto que vem sendo utilizado há anos em licitações 
nesta pasta.
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